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A Sua Excelência o Seúor

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com o art. 192 do Regimento
Intemor, solicita a Vossa Excelência, após a leitum em Plenário, o deferimento e o envio de
oÍicio ao Executivo Municipal, indicando:

. A implantação da Tarifa Social de Água para aqueles que possuem Cadastro
Unico.

Serão beneficiados os usuários inscritos no CadastÍo Único para Programas
Sociais (CadÚnico) ou aqueles cuja família inclua pessoas com deficiência ou idosos de baixa
renda com 65 anos ou mais. A tarifa social reduz o custo do serviço de água para famílias de
baixa renda, melhomndo o âcesso a esse recurso essencial e impactando positivamente na
qualidade de vida. O estudo deve analisar a possibilidade de utilizar Íecursos próprios do
Município, convênios com a União ou parcerias com a concessioniária de águas.

Nestes termos, pede deierimento.

Gabinete Pârlâmenúar, l6 dias do mês de maio de 2025.
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DE SOUSA MARQUES

Vereador
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